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Orientação Técnicâ IGAM ne 13.43612O2L.

l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande solicita orientação e
análise de projeto de lei ns 112, de 2O2L, de iniciativa parlamentar, cuja ementa versa:
lnstitui no município de Rio Grande, a política de incentivo a pratica de esportes para

idosos e da outras providencias.

ll. O Município possuí competência para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços públicos de interesse
local (art.30, l, Constituição da República). Além disso, é de competência comum dos
entes federativos proporcionar os meios de acesso à educação e à cultura, e combater
as causas e fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos (art. 23, V e X, Constituição da República).

Sob a ótica da iniciativa legislativa:

A legitimidade para que parlamentar proponha um projeto de lei com
este escopo é admitida nos termos do que decidiu o Supremo Tribunal Federal no
julgamento da tese de repercussão geral a qual tomou o ne 917, isto é, desde que não
contenha obrigações de caráter financeiro e, ou, logístico imputadas ao poder
Executivo.

Cabe lembrar que políticas públicas não têm "muros,, , ou seja, a partir
do fato de um tema ser alçado à condição de ser tratado como política pública, ela
passa a ser direcionado a todos as pessoas e instituíções, com tratamento de
prioridade, pelo governo, que passará a desenvolver programas e açôes, dentro de um
processo de decisão, com a participação da sociedade, a partir de premissas
constitucionalmente previstas, voltadas para a afirmação dos princípios estabelecidos.

É indispensável, assim, que os objetivos do plano sejam factíveis e que
as prioridades sejam identificadas claramente, por meio de um amplo debate local,
para que não se constituam em meros discursos. euando se anuncia um plano de
ações governamentais, o que se define é um compromisso legar (porque constará em
lei) político-programático, sujeito, inclusive, ao controle social e técnico de sua
execução e dos resultados que serão gerados, tudo com ampla e absoluta
transparência.

Fone: (51) 32U-

ffi*n"o*
1527 - Sile: www.Ea

p da áÍêa Legislativâ do |GAM

1

(51) 983 599 267

07



IGA[vl'
Neste sentido, destaca-se o entendimento doutrinário de Hely Lopes

Meirelles:
'Â atribuição típicâ e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de
regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que
afeta os inteÍesses locais. A Gmarâ não administra o MunicÍpio; estabelece,
apenas, noÍmas de administração. Não executa obras e serviços públicos;
dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos para sua
organização e direÉo. Não ãrrecãda nem aplica as rendâs locais; apenas
institui ou alteÍa tributos e autoriza sua arrecadação e aplicaçâo- Não
governa o Município; mas regula e controla a etuação governamental do
Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normative dâ Câmara e a função
executive do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatóÍio,
genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da nqrma
legislativa em atos específicos e concretos de administração". (Direito
Municipal Brasileiro, 13! ed., 5ão Paulo: Malheiros, 2OO3, p. 585.)

Assim, no exercício de sua Íunção, igualmente típica, de legislar. poderá
a Câmara, tutelar o interesse coletivo da comunidade local, a fim de, estabelecer
condições mínimas a serem observadas para o gozo e exercÍcio dos serviços ali
previstos, sem que isso represente qualquer ingerência nas atribuições de gestão,
funcionamento, planejamento, organização e direção do outro poder. Sendo assim, o
PL, de iniciativa de Vereadora, é viável, desde que se atenha aos pressupostos gerais
da política pública-

lll. Diante do exposto, conclui-se que o projeto de lei analisado, propõe
incentivo ao exercício físico por idosos, entretanto, sem estabelecer de maneira clara
as diretrizes acerca da importância do tema. para adquirir plena viabilidade,
recomenda-se a rearticulação do art.3e, do PL, uma vez que o parlamentar ao dispor
sobre o assunto por meio de proposição, não poderá adentrar em conteúdo que verse
sobre a administratíva e que disa respeito à izacão e funcionamento da
admini assim deverá reposicíonar o tema como política pública, nos termos
elucidados. Desta forma, recomenda-se que o parlamentar apresente substitutivo ao
projeto, nos termos regimentais.

O IGAM permanece à disposição
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